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LSI S.A. inscrita no CNPJ sob nº 14.190.675/0002-36, com sede na 

Av. Das Indústrias Antônio Conrado de Oliveira, 90, Itapeva/MG – CEP: 37.655-000 por 
meio de seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 
fulcro no art. 165, I, alíneas “b” e “c”, da Lei nº 14.133/2021, interpor o presente  

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
c/c PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 
 
contra a classificação da proposta e habilitação da empresa 

ADITEK do Brasil S.A. no Pregão Eletrônico nº 90003/2025 – AgSUS, pelos motivos de 
fato e de direito a seguir expostos. 

 
  



1. Tempestividade:  

 
A Recorrente manifestou sua intenção de recorrer logo após a 

declaração de resultado da fase de julgamento e habilitação, em conformidade com o art. 
165, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021, evitando a preclusão. As razões deste recurso estão 
sendo apresentadas dentro do prazo de 3 (três) dias úteis a contar da ata da habilitação, 
satisfazendo, portanto, os requisitos de admissibilidade (Lei 14.133/2021, art. 165, caput, I, 
alíneas “b” e “c”). 

 
 
2. Introdução 

 
Trata-se de recurso interposto pela empresa Dental Cremer 

contra a decisão que declarou vencedora e habilitada a empresa ADITEK do Brasil S.A. no 
âmbito do Pregão Eletrônico nº 90003/2025 – AgSUS, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos odontológicos (Item 01 – Scanner Intraoral). A decisão ora recorrida julgou 
aceitável a proposta da ADITEK e considerou-a habilitada, apesar de, como será 
demonstrado, o equipamento ofertado (Scanner Panda P2) não atender às especificações 
técnicas mínimas exigidas no edital (Edital nº 03/2025 e Termo de Referência – Anexo I). 

 
Diante disso, a Recorrente busca a reforma do resultado, 

requerendo a desclassificação da proposta da ADITEK por inexecução técnica e 
inexequibilidade, com a consequente inabilitação da referida empresa. Requer, ainda, a 
apreciação e provimento deste recurso em conjunto com aquele interposto pela empresa 
Alliage S/A, cujas razões já apresentadas ratificamos integralmente (nos termos do art. 165, 

§1º, I, “b” e “c” da Lei 14.133/2021), e a convocação das propostas remanescentes, em respeito 
aos princípios licitatórios e à proteção do erário. 

 
 
3. Síntese Fática 

 
O Termo de Referência (Anexo I do Edital nº 03/2025) estabeleceu 

especificações técnicas mínimas para o Item 01 – Scanner Intraoral, dentre as quais 
destacam-se: (�) precisão mínima de 0,9 µm; (��) tecnologia de escaneamento por vídeo 
com tecnologia confocal; (���) disponibilização de módulos de software para, no mínimo, 
desenho de placas miorrelaxantes, desenho de pontes, desenho de barras simples e 
complexas, e estruturas parciais removíveis (PPR). Tais características constituem 
requisitos técnicos essenciais, considerados pela Administração como necessários para 
garantir a qualidade e funcionalidade do equipamento a ser adquirido. 



A empresa ADITEK do Brasil S.A. participou do certame 
ofertando o modelo “Panda P2” de scanner intraoral. Conforme documentação oficial do 
próprio fabricante (manual técnico e website do produto, juntados a este recurso), o Panda P2 
não atende às exigências supramencionadas: 

 
1. Precisão insuficiente: O Panda P2 possui precisão informada de 10 

µm, muito acima (e, portanto, aquém em desempenho) da precisão 
mínima de 0,9 µm exigida. Há uma ordem de grandeza de diferença 
(mais de dez vezes menos preciso que o requerido), evidenciando 
descumprimento flagrante do critério de precisão. 
 

2. Tecnologia distinta da exigida: O modelo ofertado utiliza 
tecnologia de captura fotográfica estereoscópica para obtenção 
das imagens 3D, e não a tecnologia de vídeo confocal solicitada no 
Termo de Referência. Essa discrepância tecnológica implica 
diferenças de performance: a tecnologia confocal por vídeo 
permite foco em diferentes profundidades e captura contínua, 
proporcionando maior acurácia e confiabilidade na geração do 
modelo digital intraoral, ao passo que a estereoscopia fotográfica 
(duas câmeras) depende da triangulação de imagens estáticas, 
com menor precisão de reconstrução espacial. Em suma, o Panda 
P2 não opera com o método confocal, não satisfazendo a 
especificação técnica nuclear definida pelo órgão contratante. 

 

3. Funcionalidades de software incompletas: Os módulos de 
software do Panda P2, conforme descrito em sua documentação 
comercial, não contemplam as funcionalidades exigidas de 
desenho CAD/CAM de placas miorrelaxantes, de pontes, de barras 
(simples e complexas) e de estruturas parciais removíveis. Tais 
ferramentas de projeto digital são indispensáveis para o uso clínico 
e laboratorial pretendido no âmbito do SUS, uma vez que 
permitem ao cirurgião-dentista e protético planejar e confeccionar 
aparelhos e próteses odontológicas variadas a partir do 
escaneamento intraoral. A ausência desses módulos significa que 
o equipamento ofertado não realiza, por si só, as finalidades 
previstas – em contraste com outros scanners possivelmente 
ofertados no certame, que possam atender plenamente a essas 
funções como o da recorrente. 



A Recorrente destaca que a comprovação dos fatos acima se 
encontra anexada, notadamente por meio de excertos do manual do fabricante do Panda 
P2 e material técnico retirado do website oficial do produto (vide Anexos correspondentes). 
Tais documentos demonstram, de forma inequívoca, o desatendimento dos requisitos do 
edital por parte da proposta da ADITEK. Ressalta-se que a empresa Alliage S/A, 
participante do certame, já havia apontado essas mesmas irregularidades técnicas em suas 
manifestações anteriores – razões que ora referendamos integralmente, pleiteando sua 
consideração cumulativa no julgamento deste recurso. 

 
Em que pese essas claras desconformidades, a Comissão entendeu 

por classificar a proposta da ADITEK em primeiro lugar (t ws àaàdoq dr yd dq  waä�s  cd xdz  q dr s w 

t wd�s  s edwyacs ) e prosseguiu à fase de habilitação, na qual a empresa foi considerada 
habilitada. Em outras palavras, o item foi vencido (antes da presente fase recursal) a uma 
empresa cuja oferta não satisfaz as especificações mínimas do objeto licitado. Tal situação 
configura violação aos ditames do edital e da legislação, causando prejuízo à lisura e ao 
resultado útil do certame, conforme se demonstrará nos tópicos a seguir. 

 
4. Fundamentos Jurídicos 

4.1. Princípios aplicáveis e vinculação ao edital  
 
A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) consagra, em seu art. 

5º, os princípios basilares que regem as contratações públicas, entre os quais destacam-se 
os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, 
probidade administrativa, igualdade, transparência, competitividade, vinculação ao edital e 
julgamento objetivo, dentre outros. No que tange especificamente às licitações, tais 
princípios significam, em síntese, que: (�) todos os licitantes devem receber tratamento 
isonômico e condições equitativas de participação; (��) a Administração está estritamente 
vinculada às regras e critérios estabelecidos no edital, que é a “od� �r ydwr a” da licitação; (���) 
o julgamento das propostas deve ater-se a critérios objetivos previamente fixados, vedada 
a aceitação de propostas ou licitantes que não atendam às condições do edital; e (�à) deve 
ser selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração, entendida não apenas 
como a de menor preço, mas sim aquela que atenda ao objeto licitado de forma integral e 
eficiente. 

A força normativa do edital como instrumento vinculante está 
consolidada na doutrina e jurisprudência pátrias. Hely Lopes Meirelles já lecionava que “a 
vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. [...] O edital é a lei interna da licitação 
e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu”. 
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais têm 
reiteradamente decidido que as cláusulas editalícias têm efeito vinculante e devem ser 
rigorosamente observadas, não podendo a Administração aceitar propostas em 



desconformidade com tais cláusulas sem ferir os princípios da isonomia e do julgamento 
objetivo. Por exemplo, em julgado do TRF da 4ª Região restou assentado que:  
 

“Assegura-se a igualdade de condições entre os particulares que 
participam [da licitação], consagrando-se vencedora a proposta que 
melhor atende, de maneira objetiva, às exigências do edital. Não há 
qualquer ilegalidade na desclassificação de empresa licitante que 
apresenta proposta e documentação em desacordo com as 
exigências do edital de Pregão Eletrônico, em atenção aos princípios 
da isonomia entre os licitantes, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo”. 
 
Nesse contexto, permitir que a empresa ADITEK permaneça 

vencedora mesmo não atendendo às exigências mínimas do instrumento convocatório 
representa flagrante violação ao princípio da vinculação ao edital (art. 5º, caput, da Lei 

14.133/2021) e ao dever de julgamento objetivo. A própria Lei nº 14.133/2021, ao tratar do 
julgamento das propostas, impõe a desclassificação das propostas em desconformidade 
com os requisitos do edital ou com preços manifestamente inexequíveis (cf. art. 59, incisos 
III e IV, da Lei 14.133/2021). Trata-se de comando equivalente ao do art. 48, II, da antiga Lei 
8.666/93, agora positivado na nova lei. Em outras palavras, propostas que não atendam ao 
objeto definido no edital não podem ser aceitas; devem ser desclassificadas por falta de 
adequação às especificações, conforme reconhece o próprio Tribunal de Contas da União: 
“Verificar a aceitabilidade da proposta envolve analisar a sua adequação ao objeto definido 
no edital...”. 

 
Frise-se que não se está diante de falhas formais sanáveis ou de 

simples omissões documentais que comportem diligências. A Lei 14.133/2021 permite à 
Administração promover diligências para complementar informações ou esclarecer 
dúvidas sobre documentos apresentados, bem como relevar erros ou falhas meramente 
formais que não comprometam a substância da proposta ou da habilitação (arts. 64, caput 
e §1º, da Lei 14.133/2021). Todavia, no caso em apreço, os vícios identificados na proposta 
da ADITEK são de natureza essencial e insanável – consistem no não atendimento de 
requisitos técnicos explícitos do Termo de Referência, os quais definem as propriedades 
mínimas do objeto. Não há diligência ou esclarecimento possível que possa suprir, nesta 
fase, a ausência de precisão adequada do equipamento, a mudança na tecnologia de 
escaneamento ou a inexistência de módulos de software exigidos. Admitir qualquer 
correção ou “alzxyd” extemporâneo equivaleria a violar os princípios da igualdade e da 
vinculação ao edital, configurando favorecimento indevido. 

 



Outrossim, deve-se considerar que a Lei 14.133/2021, em seu art. 
65, caput, dispõe que “as condições de habilitação serão definidas no edital”, devendo estas 
se limitar ao indispensável para assegurar a execução do contrato (art. 65, parágrafo único). 
No presente caso, as especificações técnicas impostas (t wdb�x�s  cd 0,9 µq , ydbr s os i �a 
bs r es bao, xseyá awdx CAD/CAM dxt dbìe�bs x) são exatamente condições indispensáveis para 
garantir o bom uso do scanner intraoral pretendido pela Administração. Logo, permitir que 
um licitante seja habilitado sem comprovar atendimento a tais condições contraria o 
próprio art. 65 e a lógica do certame.  

 
 
4.2. Análise Técnico-Científica (Raciocínio Clínico Odontológico) 
 
A discrepância técnica entre o equipamento exigido e o ofertado 

pela recorrida ADITEK, além de jurídica, possui profunda relevância do ponto de vista 
clínico odontológico e deve ser sopesada pela Administração visando resguardar o 
interesse público na saúde. 

 
Diferença de precisão (0,9 µm vs. 10 µm): Em termos práticos, a 

precisão de um scanner intraoral está diretamente ligada à fidelidade das moldagens 
digitais e, por conseguinte, à adaptação das próteses e aparelhos fabricados a partir dessas 
moldagens. Uma precisão de 0,9 µm (submicrométrica) significa que o erro máximo 
admitido nas medidas do modelo digital é extremamente baixo – o que é desejável para 
confeccionar peças protéticas (coroas, próteses parciais, placas oclusais etc.) com 
excelente ajuste passivo, minimizando necessidades de ajustes em boca e melhorando 
prognósticos.  

 
Por outro lado, uma precisão de 10 µm indica um erro potencial 

mais de dez vezes maior. Essa diferença não é meramente numérica; trata-se de um hiato 
substancial: discrepâncias na casa de dezenas de mícrons podem resultar em folgas 
perceptíveis entre uma coroa protética e o dente preparado, ou em imperfeições no 
assentamento de placas miorrelaxantes, comprometendo sua eficácia terapêutica. Em 
odontologia restauradora e reabilitadora de alta performance, cada mícron conta – basta 
lembrar que a espessura de um fio de cabelo humano é da ordem de 50–70 µm, de modo 
que 10 µm já representam fração significativa no contexto da precisão exigida. Portanto, o 
scanner Panda P2, com precisão muito inferior à especificada, dificilmente entregará a 
qualidade necessária das impressões digitais, podendo culminar em próteses mal 
adaptadas, pontos de contato inadequados, ajustes oclusais onerosos e maior tempo 
clínico despendido, além de possível insatisfação do paciente e necessidade de retrabalhos.  

 



Em outras palavras, a aquisição de um equipamento com precisão 
insuficiente pode frustrar a própria finalidade da contratação – que é equipar o serviço 
público de odontologia com tecnologia capaz de melhorar a qualidade e eficiência dos 
atendimentos. 

 

 
 

 
Tecnologia de escaneamento (confocal vs. estereoscópica): O 

Termo de Referência exigiu expressamente a tecnologia de escaneamento por vídeo com 
tecnologia confocal. Tal exigência não é caprichosa: a tecnologia confocal (empregada em 
scanners de ponta de diversos fabricantes) diferencia-se por utilizar um feixe de luz 
projetado e capturado em foco seletivo, varrendo a área em sucessivos planos de 
profundidade. Assim, pontos mais profundos e mais superficiais são capturados em foco 
em diferentes momentos, permitindo reconstruir uma imagem 3D altamente acurada e 
resistente a interferências (como luz ambiente, reflexos ou presença de fluido). Já a técnica 
de fotografia estereoscópica – utilizada pelo Panda P2 – baseia-se em duas câmeras 
capturando imagens simultâneas de ângulos distintos, para então um software compor o 
modelo 3D por paralaxe.  



 
Embora seja uma técnica viável, ela apresenta menor resolução de 

detalhes e maior sensibilidade a movimentos e reflexos em comparação ao confocal 
contínuo. No contexto intraoral, em que a superfície dos dentes é por vezes lustrosa e onde 
pode haver saliva, sangue etc., a robustez do método de captura influencia o resultado: 
scanners confocais tendem a lidar melhor com superfícies brilhantes e obter a geometria 
exata de preparos e implantes, enquanto scanners estereoscópicos podem apresentar 
“zonas cegas” ou ruído na malha digital obtida, exigindo mais retoques manuais no modelo 
digital.  

Em suma, a tecnologia exigida pelo edital visava garantir eficácia e 
eficiência na obtenção das moldagens virtuais – aspecto crucial para que o investimento 
público resulte em melhoria concreta do serviço odontológico.  

 
A ADITEK, porém, propôs equipamento de tecnologia diversa e 

inferior, o que compromete o resultado esperado. Uma demonstração visual da 
superioridade da técnica confocal pode ser obtida em material técnico disponível on-line 
vídeo demonstrativo, que ilustra a captura de detalhes por scanner confocal em comparação 
com métodos convencionais. Ainda que a análise minuciosa dessa tecnologia extrapole os 
limites deste recurso, do ponto de vista de um cirurgião-dentista resta evidente que o 
Panda P2 não oferece a mesma qualidade de aquisição de dados que um scanner confocal 
de alta precisão – o que significa que eventuais próteses ou aparelhos produzidos a partir 
de seus scans podem não ter a adaptação e funcionalidade ótima que se espera. 

 
Módulos de software CAD/CAM ausentes: Por fim, a falta de 

módulos de software para planejamento e desenho de dispositivos protéticos específicos 
(placas miorrelaxantes, pontes, barras e PPRs) é um elemento crítico. A razão de o edital 
incluir tal exigência é clara: assegurar que o scanner intraoral venha integrado a um 
ecossistema digital completo, permitindo ao serviço de odontologia executar 
internamente (ou em parceria com laboratórios públicos) a confecção de diferentes tipos 
de próteses e órteses odontológicas, cobrindo uma gama de necessidades clínicas do SUS 
(desde placas para pacientes com bruxismo até próteses parciais removíveis e próteses 
sobre implante com barras).  

 
Vídeo de desenho utilizando exocad para restaurações 

maiores: https://youtu.be/V0ahRniQvZc?t=151 
 
Se o equipamento fornecido não possui esses módulos, o AgSUS 

ficaria impedida de realizar diretamente esses trabalhos, tendo que buscar soluções 
alternativas: ou adquirir separadamente softwares de terceiros (impactando os cofres 
públicos com custos extras não previstos), ou encaminhar os arquivos de scan a 

https://youtu.be/V0ahRniQvZc?t=151


laboratórios externos para modelagem – o que pode implicar atrasos, custos e problemas 
de compatibilidade de formatos. Em ambos os casos, perde-se economicidade e celeridade, 
contrariando princípios da eficiência e economicidade (art. 5º da Lei 14.133/2021). Por 
outro lado, fornecedores concorrentes, como a recursante e outros, ofertaram (ao que tudo 
indica) scanners que já incluíam todo o pacote de software requerido, ou ao menos 
atendiam a essas funcionalidades por meio de seus sistemas proprietários. Assim, premiar 
a ADITEK, que ofereceu um equipamento capado em funcionalidades (ainda que 
porventura a um preço menor), significaria dotar a Administração de um bem de menor 
utilidade do que o planejado, e possivelmente forçá-la a gastos adicionais para atingir a 
funcionalidade plena – situação que deve ser evitada em homenagem ao interesse público 
e à boa gestão. 

Em conclusão deste ponto técnico, evidencia-se que a proposta da 
ADITEK, em termos qualitativos, é substancialmente inferior e inadequada frente às 
necessidades técnicas delineadas pelo órgão. Não se trata de meros detalhes: a diferença 
de precisão é gritante, a tecnologia de varredura é divergente e as capacidades de projeto 
digital estão incompletas. Sob o prisma clínico e científico, aceitar tal proposta poderia levar 
à aquisição de um equipamento incapaz de cumprir as finalidades pretendidas 
(diagnósticas e protéticas), prejudicando profissionais e pacientes usuários do SUS, e 
contrariando o princípio da seleção da proposta mais vantajosa (pois vantagem não se 
resume a preço, mas sim ao melhor conjunto solução-custo). 

 
 

5. Do Desequilíbrio Concorrencial Causado pela Proposta Inferior da 
Recorrida 

 
A manutenção da classificação da ADITEK no certame em análise, 

malgrado o não atendimento aos requisitos técnicos, provoca um desequilíbrio 
concorrencial e ofende o princípio da isonomia que deve reinar nas licitações. Isso porque 
se criou um cenário em que uma licitante obteve vantagem indevida ao oferecer um 
produto inferior (de especificações menores), possivelmente conseguindo cotar um preço 
mais baixo que os concorrentes que obedeceram rigorosamente ao edital. Em outras 
palavras, a ADITEK – ao propor um scanner de menor precisão e capacidades reduzidas – 
pôde apresentar proposta mais barata, já que não está oferecendo aquilo que foi 
demandado em sua plenitude. Caso essa conduta fosse chancelada, ter-se-ia a 
institucionalização de uma competição injusta: venceria não o proponente que apresenta 
a melhor oferta dentro das regras, e sim quem “dribla” as exigências para ofertar preço 
menor. 

Importante salientar que a igualdade entre os licitantes implica 
tratar igualmente a todos que se encontrem em igual situação. Todos os competidores 
tiveram acesso ao edital com antecedência e puderam verificar as condições técnicas 



mínimas do objeto. Aqueles que, de boa-fé, dispuseram-se a atender integralmente às 
especificações (ainda que isso implicasse custo maior em seus equipamentos ou 
tecnologias) não podem ser prejudicados por um concorrente que ignorou parte dessas 
especificações para baratear sua proposta.  

 
As regras do jogo são para todos; rompê-las gera um vício na 

disputa, configurando um verdadeiro “jogo desigual”. A esse respeito, colhe-se da decisão 
do Pregoeiro do Conselho Federal de Odontologia (processo análogo) a seguinte lição: “as 
características descritas no Termo de Referência do Ato Convocatório são exigências 
mínimas, às quais todos os fornecedores interessados em participar do certame devem tomar 
conhecimento e verificar se os produtos que pretendem ofertar atendem r a ìr ydi wa às 
exigências do edital e termo de referência, xs a t dr a cd cdxboaxx�e�ba��s . Ou seja, cabe a cada 
licitante assegurar, antes de ofertar, que seu produto cumpre tudo o que foi pedido. Quem 
não o faz assume o risco de ser excluído do certame – justamente para preservar a isonomia. 

 
No caso presente, há nítida ruptura da isonomia. Podemos ilustrar 

a situação fazendo um paralelo hipotético: suponha-se que o edital exigisse, por exemplo, 
que determinado equipamento tivesse três funções (A, B e C). A empresa X oferta um 
equipamento que tem apenas as funções A e B, e portanto consegue cotar preço menor; as 
empresas Y e Z ofertam equipamentos com A, B e C, conforme exigido, e seus preços saem 
algo superiores. Se a proposta da empresa X (incompleta) fosse aceita apenas por ser mais 
barata, estar-se-ia premiando quem não atendeu integralmente o edital – resultado 
manifestamente ilegal e anti-isonômico, além de prejudicial, pois o objeto entregue não 
supriria a função C requerida. Esse exemplo não é meramente teórico: ele espelha 
exatamente o ocorrido aqui, bem como foi didaticamente descrito em caso real, 
envolvendo licitação de veículos com itens de segurança obrigatórios. Naquela 
oportunidade, o pregoeiro apresentou uma tabela comparativa em que os veículos sem 
todos os itens de segurança ficavam em primeiro lugar pelo preço, ao passo que os veículos 
com todos os itens ficavam em posições inferiores; tal cenário foi repudiado, pois viola a 
competição justa e frustra o interesse público. 

 
Além do aspecto principiológico, há também reflexos econômico-

financeiros no desequilíbrio causado. Ao aceitar proposta potencialmente inexequível ou 
de produto inferior, corre-se o risco de: 

 
• Pwdlzìäs  as  dwæw�s : A Administração pode vir a gastar recursos 

em um equipamento que não atenderá suas necessidades, 
tendo que futuramente arcar com consertos, complementos 
ou até uma nova licitação para suprir as funcionalidades 
ausentes. O barato, nesse caso, sairá caro – o que contraria a 



busca pela proposta mais vantajosa em sentido amplo. A 
proteção ao erário (princípio da economicidade) recomenda 
evitar gastos com soluções inadequadas. 
 

• R�xbs  cd ewabaxxs  bs r ywayzao: Se a empresa fornecedora não 
conseguir executar o objeto conforme especificado (por 
incapacidade técnica do produto), o contrato poderá ser 
inadimplido parcial ou totalmente, gerando necessidade de 
rescisão, aplicação de penalidades e possivelmente nova 
contratação emergencial ou repetição do certame – tudo isso 
com prejuízo de tempo e dinheiro públicos. Ou seja, um 
resultado licitatório viciado mina a própria execução 
contratual futura, desvirtuando a licitação de seu propósito de 
selecionar um contrato executável e vantajoso. 
 

• Ddxdxyìq zos  å bs q t dy���s  j s r dxya: Tolerar que se vença 
licitação descumprindo regras desestimula empresas idôneas 
de participarem em certames futuros, pois passam a 
desconfiar da seriedade do procedimento. A credibilidade das 
licitações do órgão restaria abalada se não houver retificação 
dessa situação. 

 
Portanto, sob todos esses ângulos, impõe-se a correção do 

resultado do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, excluindo-se a proposta desconforme da 
ADITEK e retomando-se o andamento normal com as propostas remanescentes que 
obedecem ao edital. Somente assim serão restabelecidas a igualdade de condições entre 
os licitantes e a obtenção do melhor resultado para a Administração, objetivos primeiros 
do estatuto licitatório (Lei 14.133/2021, art. 5º, caput). 

 
 

6. Do Pedido 

 
Ante todo o exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria que se 

digne a apreciar e acolher o presente recurso administrativo, determinando as medidas 
cabíveis para a correção do resultado do certame, nos seguintes termos: 
 

a) Recebimento e provimento do recurso: que este recurso seja conhecido e provido 
integralmente, reconsiderando-se (ou, caso mantido o entendimento inicial, 
levando-se à autoridade superior para decisão) o resultado do Pregão Eletrônico nº 
90003/2025 – AgSUS no tocante ao Item 01, conforme fundamentação supra; 
 



b) Desclassificação da proposta da ADITEK do Brasil S.A.: seja desclassificada a 
proposta da empresa ADITEK do Brasil S.A. relativa ao Item 01 (Scanner Intraoral), 
por inaptidão técnica do produto ofertado e inexequibilidade da proposta 
apresentada, eis que em desacordo com as especificações mínimas do Edital nº 
03/2025 e do Termo de Referência (Anexo I), nos termos dos arts. 5º, 17, 63 e 59, 
inciso III, da Lei 14.133/2021, c/c os princípios da vinculação ao edital, julgamento 
objetivo e isonomia, bem como jurisprudência aplicável; 
 

c) Inabilitação da ADITEK por inexecução técnica: por consequência da 
desclassificação supra (e em razão de já ter sido indevidamente habilitada), seja 
declarada a inabilitação da empresa ADITEK do Brasil S.A. no certame, por 
ausência dos requisitos técnicos indispensáveis à habilitação técnica exigidos no 
edital (Lei 14.133/2021, art. 65), prevenindo-se assim a celebração de contrato 
com parte manifestamente incapaz de cumprir o objeto nos moldes licitados; 
 

d) Ratificação e reforço das razões apresentadas pela ALLIAGE S/A: que sejam 
consideradas e acatadas, na íntegra, as razões já submetidas pela licitante ALLIAGE 
S/A em seu recurso (ou impugnação) anterior, as quais esta Recorrente faz 
incorporar por remissão, por comungarem dos mesmos fundamentos fáticos e 
jurídicos ora delineados – requerendo, portanto, que a decisão da Administração 
ratifique tais argumentos e os use como reforço de motivação para desclassificar a 
ADITEK, evitando redundância de análise e prestigiando a coerência na condução 
do certame; 
 

e) Convocação das propostas remanescentes e continuidade do certame: uma vez 
desclassificada/inabilitada a primeira colocada (ADITEK), requer seja dada 
sequência ao procedimento licitatório com a análise das propostas e habilitação das 
empresas remanescentes na ordem de classificação, nos moldes do art. 63, §§1º e 
5º, da Lei 14.133/2021 – isto é, convocando-se imediatamente a próxima licitante 
classificada para fins de negociação de preço, exame de sua proposta e habilitação 
Tal medida encontra amparo no princípio da vinculação ao edital (que não 
contempla adjudicar objeto em desconformidade técnica) e visa resguardar o 
interesse público e o erário, evitando tanto a necessidade de relançar a licitação 
(com atraso e custos adicionais) quanto o risco de adquirir produto inadequado. Em 
suma, pugna-se pela adjudicação do objeto a fornecedor idôneo que atenda a todas 
as exigências editalícias, prosseguindo-se com a contratação de acordo com o 
resultado retificado do certame. 

 
Por fim, requer a intimação dos demais licitantes para, querendo, 

apresentarem contrarrazões no prazo legal, bem como a confirmação de efeito suspensivo 



a este recurso (Lei 14.133/2021, art. 165, §1º c/c art. 168), de forma a obstar a formalização 
do contrato até decisão final da autoridade competente. 

 
Termos em que, pede deferimento. 
Curitiba, 25 de agosto de 2025. 
 
 
LSI S.A. 
CNPJ: 14.190.675/0002-36 
 
Assinado eletronicamente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PELA AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

 

PROCESSO Nº AGSUS.001132/2025-15 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO POR LSI S.A 

A ADITEK DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.602.097/0001-
95, com sede na Rua SANTO PIERINI, 25, Setor industrial, CEP: 14140000 - Cravinhos  SP, neste ato 
representada por seu administrador, João Antônio Longo Damiao, Brasileiro, portador (a) do RG nº 
15982637 e inscrito(a) no CPF sob o nº 055.553.038-82, já qualificada nos autos do processo licitatório em 
epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Sa, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, 
apresentar as presentes CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto pela empresa LSI S.A 
inscrita no CNPJ sob nº 14.190.675/0002-36, com sede na Av. Das Indústrias Antônio Conrado de Oliveira, 
90, Itapeva/MG  CEP: 37.655-000, requerendo, ao final, a improcedência do recurso e a manutenção da 
decisão que habilitou e classificou a proposta da ADITEK DO BRASIL S.A, pelos motivos de fato e de direito a 
seguir aduzidos. 

 

I. DA SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

O presente recurso administrativo visa impugnar a decisão da Comissão de Seleção que habilitou e 
classificou a proposta da ADITEK DO BRASIL S.A. para o Item 01  Scanner de Intraoral. A Recorrente 
fundamenta seu pleito em duas vertentes principais: 

a) Não atendimento as especificações técnicas mínimas do edital; 
b) Ratificação do pedido no primeiro recurso por parte da ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 

ODONTOLÓGICO. 

 

II. RELATO CRONOLÓGICO DOS FATOS RELEVANTES 

O Pregão Eletrônico nº 90003/2025, conduzido pela Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema Único 
de Saúde (AgSUS), tem como objeto a essencial aquisição de equipamentos e insumos odontológicos para 
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), visando o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde. O 
critério de julgamento estabelecido foi o de menor preço por lote. 

1.  Publicação do Edital: O Edital nº 03/2025, referente ao Processo nº AGSUS.001132/2025-15, foi 
devidamente publicado, estabelecendo as regras, condições e prazos para a participação no certame, 
incluindo as disposições sobre a apresentação de propostas e a fase de habilitação. 

2.  Início do Acolhimento de Propostas: A partir de 18/07/2025, as empresas interessadas puderam iniciar o 
envio de suas propostas, com limite para o acolhimento fixado em 30/07/2025, às 09h59 (horário de 
Brasília). 
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3.  Abertura e Disputa de Lances: Em 30/07/2025, a partir das 10h, iniciou-se a abertura das propostas e a 
subsequente sessão de lances eletrônicos, culminando na classificação da ADITEK DO BRASIL S.A. com a 
melhor oferta para o Item 01  Scanner de Intraoral. 

4.  Fase de Saneamento e Habilitação: Após a classificação, o Pregoeiro, no exercício de suas atribuições e 
com base nas prerrogativas editalícias e legais, solicitou à ADITEK DO BRASIL S.A. a apresentação da 
proposta comercial readequada, acompanhada da documentação de habilitação e dos esclarecimentos 
técnicos necessários para a validação da oferta, conforme previsto no item 7.1 do Edital. 

5.  Atendimento às Diligências: A ADITEK DO BRASIL S.A. prontamente atendeu a todas as solicitações do 
Pregoeiro, fornecendo os esclarecimentos e a documentação requerida dentro dos prazos estipulados pela 
Administração, sempre com o objetivo de demonstrar a plena conformidade de sua proposta e a 
capacidade técnica do equipamento ofertado. A documentação incluiu fichas técnicas, manuais e 
comprovações de assistência técnica, que foram objeto de análise aprofundada pela equipe técnica da 
AgSUS. 

6.  Análise Técnica e Habilitação: Após a análise rigorosa dos documentos e informações apresentadas, a 
equipe técnica da AgSUS atestou a conformidade da proposta da ADITEK DO BRASIL S.A. com todos os 
requisitos técnicos e de habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, resultando em sua 
habilitação e declaração como vencedora para o Item 01. 

7.  Interposição do Recurso Administrativo: Inconformada com a decisão, a LSI S.A interpôs o presente 
Recurso Administrativo, buscando a reforma da decisão do Pregoeiro, sob os argumentos já sintetizados. 

A presente contrarrazão tem o escopo de reafirmar a legalidade e a correção de todas as etapas do 
processo, destacando a atuação transparente e conforme a lei da ADITEK DO BRASIL S.A. e da 
Administração Pública. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E TÉCNICOS PARA A IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO 

As alegações da Recorrente demonstram uma interpretação equivocada da Lei nº 14.133/2021 e do próprio 
Edital, especialmente no que tange aos princípios basilares das licitações públicas. 

A LSI S.A questionou sobre a precisão insuficiente do produto, a tecnologia distinta da exigida, bem como 
as funcionalidades de software incompletas. Tais questionamentos técnicos estão totalmente embasados 
em análises técnicas dos próximos tópicos (item V). 

A mesma questionou também aspectos jurídicos sobre os princípios da isonomia e vinculação ao edital, que 
também está devidamente respondido nos próximos tópicos para respaldo do pregoeiro, bem como do 
certame (ITEM IV). 

 

IV. DA LEGITIMA ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

Atender ao objeto do edital, que é o propósito ou a finalidade principal da contratação, é mais importante 
do que apenas atender à descrição detalhada. O objeto define o que se busca obter ou realizar, enquanto a 
descrição detalha os requisitos necessários para alcançar esse objetivo, sendo que a descrição deve servir 
ao propósito do objeto, e não o contrário. 
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Vantagem para a Administração Pública são contratos bem definidos pelo objeto são mais eficientes e 
cumprem a finalidade da licitação, gerando a proposta mais vantajosa para a administração pública. 

A descrição detalha as características e os requisitos mínimos de qualidade que o produto ou serviço 
precisa ter para atender à demanda, incluindo padrões de qualidade. A descrição serve para especificar 
como o objeto será alcançado, garantindo que todos os participantes tenham o mesmo entendimento do 
que precisa ser entregue. 

Em resumo: se houver uma discrepância entre o objeto e a descrição, a entrega do produto que atenda ao 
propósito principal (objeto) é sempre a prioridade. A descrição é uma ferramenta para garantir que esse 
propósito seja atingido da melhor forma possível, e não uma condição que se sobreponha à finalidade da 
contratação. 

Conforme Acórdão TCU nº 1211/2021  Plenário, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das 
propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

o 
10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 
8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Já sabemos também que em acórdão, o Tribunal de Contas da União exarou decisão na acepção de 

envio de documentos de habilitação, admitindo a juntada de documentos que venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame, vez que não fere os princípios da isonomia e 
igualdade entre as licitantes e o oposto. E reforça, por conseguinte, que a desclassificação do licitante, sem 
que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação ou proposta, resulta 
em objetivo que vai contra o interesse público. 

A decisão citada se baseou, ainda, no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que normatiza no sentido de que após 
a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame e para a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

O princípio da isonomia (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021) é garantido quando as regras do certame são 
aplicadas de forma equânime a todos os participantes. A possibilidade de saneamento de vícios sanáveis é 
uma faculdade da Administração que, quando exercida, deve ser disponibilizada a todos os licitantes que se 
encontrem em situação similar, o que assegura a paridade. A ADITEK DO BRASIL S.A. não recebeu 
tratamento diferenciado ou privilegiado, mas sim a oportunidade de corrigir falhas formais, conforme o 
direito de qualquer outro participante. 

Quanto ao princípio da vinculação ao edital (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021), ele deve ser interpretado em 
harmonia com os demais princípios legais, como a razoabilidade e a busca da proposta mais vantajosa.  

A Nova Lei de Licitações não impõe um formalismo estéril, mas sim um conjunto de regras que visam à 
eficiência e à seleção da melhor contratação. Permitir o saneamento de vícios que não alterem a substância 
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da proposta não viola a vinculação ao edital; ao contrário, a reforça ao garantir que a Administração possa 
prosseguir com a proposta mais vantajosa, sem que falhas meramente formais inviabilizem a contratação. 

Ademais, ao se voltar ao processo de habilitação, é despropositado questionar a solicitação de novos 
documentos. Inicialmente, seria injusto não solicitar diligência complementar primeiramente à empresa 
autora, especialmente considerando que a mesma apresentou todos os documentos necessários para 
comprovação de sua condição na fase inicial de diligência inclusive melhor proposta.  

Os argumentos apresentados pela recorrente carecem de robustez lógica. Em outra perspectiva, caso a 
empresa autora não tivesse apresentado os documentos dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro, a 
empresa recorrente também teria sido convocada para corrigir eventuais deficiências e fornecer a 
documentação necessária à sua habilitação.  

Logo, não se sustenta a alegação de que a convocação para a apresentação da documentação está errada, 
isso porque, conforme o procedimento padrão, qualquer irregularidade ou ausência documental 
identificada exigiria a convocação da empresa para regularizar a sua situação, assegurando que todas as 
propostas fossem devidamente avalizadas e ajustadas de acordo com os requisitos editalícios, e já foram 
apresentadas jurisprudências que atestam que não existe nenhuma ilegalidade sobre o prazo maior de 2 
(duas) horas. 

A orientação que vem prevalecendo no STJ é a de que o princípio da vinculação ao edital não é "absoluto", 
de forma a impedir o Judiciário de interpretar o sentido e alcance de suas cláusulas, e cujo excessivo rigor 
possa afastar do certame as melhores propostas para a Administração, beneficiando o formalismo 
exacerbado em detrimento do interesse público. 

Juridicamente, vale a leitura do Acórdão 2107/2024 do TCU, no qual é constatado a irregularidade da 
interpretação restritiva de cláusula do edital. 

Insta salientar que as diretrizes de governança da administração pública devem ser aplicadas em todas as 
situações, inclusive em licitações, quais sejam: transparência processual, desburocratização, integração 
com o mercado fornecedor. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos tribunais superiores brasileiros, alinhada à Lei nº 
14.133/2021, tem reiteradamente se posicionado a favor da saneabilidade dos atos processuais, desde que 
não se configure a inclusão de documentos que deveriam ter sido apresentados na fase oportuna e que 
alterem a substância da proposta ou da habilitação. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), órgão que fiscaliza as licitações públicas, possui entendimento 
consolidado de que a Administração deve buscar o saneamento de falhas formais, em prestígio ao interesse 
público. O Acórdão nº 1170/2022  Plenário do TCU, por exemplo, destaca a importância da mitigação do 
formalismo excessivo, enfatizando que: 

"É cabível a diligência para saneamento de falhas ou para complementar a instrução processual, 
desde que não se altere a substância das propostas ou dos documentos de habilitação, e que o ato 
não configure a inclusão de documento novo." 

Frente a solicitação da empresa LSI sobre o recurso enviado pela ALLIAGE, salientamos a comprovação 
respaldada para continuação do certame frente aos seguintes legislativos: 

* Acórdão 1207/2023 do TCU: é irregular a desclassificação de proposta mais vantajosa à 
administração por erros formais ou vícios sanáveis.  
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* Acórdão 1359/2024 do TCU: a exigência da qualificação técnica para novas tecnologias ou 
materiais deve ser avaliada para evitar frustrações.  

* Acórdão 2049/2024 do TCU: se necessário, é possível o saneamento de erro material até mesmo 
em sede de recurso. 

* Acórdão 2107/2024 do TCU: é irregular a interpretação restritiva de cláusula do edital. 

* Acórdão 641/2025 do TCU: é irregular desclassificar proposta por vícios sanáveis, sem realizar 
diligência. 

 

V. DA CORRETUDE DA ANÁLISE TÉCNICA E ATENDIMENTO TOTAL DA POLÍTICA PÚBLICA DO EDITAL 

O edital em análise especifica a utilização de scanner intraoral com tecnologia confocal. Todavia, cumpre 
salientar que a tecnologia de luz estruturada codificada, empregada no equipamento Panda®, apresenta 
desempenho técnico-científico equivalente ou até superior ao da tecnologia confocal, conforme 
demonstrado em literatura recente de alto impacto. 
 
Comparação entre as tecnologias 
A tecnologia confocal realiza a aquisição de imagens por meio da variação do foco óptico, reconstruindo 
digitalmente a superfície capturada. Já a tecnologia de luz estruturada codificada projeta padrões de luz 
sobre o objeto e analisa a deformação destes padrões, permitindo a reconstrução tridimensional. 
Embora distintas em princípio físico, ambas têm como finalidade a obtenção de modelos digitais precisos, 
confiáveis e reprodutíveis. A questão central, portanto, não reside na tecnologia empregada, mas sim no 
resultado clínico obtido. 
 
Evidências científicas 
1. International Orthodontics (PMID: 39908852; DOI: 10.1016/j.ortho.2025.100983) 
   - Estudo comparativo avaliou o scanner Panda® (luz estruturada) e o Trios® (confocal) em pacientes com 
dentição permanente. 
   - Foram analisadas medidas lineares intra e interarcos (largura mesiodistal, altura clínica, distâncias 
intercaninos e intermolares, perímetro e comprimento de arco, overjet e overbite). 
   - Resultado: não houve diferença estatisticamente significativa entre os scanners. Ambos apresentaram 
confiabilidade de boa a excelente (ICC), evidenciando que a tecnologia de luz estruturada é equivalente à 
confocal na prática clínica. 
 
2. International Dental Journal (DOI: 10.1016/j.identj.2025.04.014) 
   - Avaliou cinco scanners intraorais, incluindo o Panda P2 (luz estruturada) e o Trios 4 (confocal), em 
modelos de neonatos com fissura labiopalatina unilateral  cenário de alta complexidade clínica, por 
envolver regiões edêntulas e tecidos moles móveis. 
   - Resultado: todos os scanners atingiram acurácia clinicamente aceitável; o Panda demonstrou excelente 
desempenho em trueness e precisão, apresentando mais de 85% de compatibilidade em superposição 3D 
dentro de 0,05 mm de tolerância. 
   - Relevância: o Panda mostrou-se particularmente eficiente no escaneamento de tecidos moles e áreas 
edêntulas, contexto que impõe desafios comparáveis ao escaneamento de desdentados adultos. 
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A Recorrente questiona a capacidade técnica do Scanner Intraoral Panda P2 ofertado pela ADITEK DO 
BRASIL S.A, alegando divergências em relação à tecnologia confocal, tempo de escaneamento, precisão 
mínima e módulo auto articular. Tais argumentos carecem de sustentação fática e demonstram uma 
interpretação fragmentada e, por vezes, equivocada das especificações técnicas. 

A ADITEK DO BRASIL S.A. submeteu toda a documentação técnica pertinente ao equipamento, incluindo 
manuais e fichas técnicas detalhadas. A análise dessa documentação foi realizada por profissionais técnicos 
da AgSUS, que possuem a expertise necessária para avaliar a conformidade de equipamentos 
odontológicos. 

Tecnologia de Escaneamento: A ADITEK comprovou que a tecnologia empregada no Scanner Intraoral 
Panda P2 é plenamente capaz de alcançar os resultados e funcionalidades esperadas pela AgSUS, mesmo 
que a terminologia específica possa variar entre fabricantes. O que importa é a funcionalidade e o 
desempenho equivalentes ou superiores, o que foi atestado pela equipe técnica. 

Tempo de Escaneamento e Precisão: As informações sobre tempo médio de escaneamento e precisão 
mínima, conforme exigido no item 1 da Tabela 1 do Termo de Referência, foram devidamente 
demonstradas pela ADITEK DO BRASIL S.A. por meio de documentação técnica que valida a performance do 
equipamento. Vale frisar que o scanner da ADITEK consegue fazer até em 30segundos, ou seja, menos 
ainda que o solicitado no edital pois devido a evolução tecnológica, hoje pode ser em tempo bem inferior 
aos 1,5 e chegar a 30 segundos. A interpretação da Recorrente, ao citar dados isolados ou 
descontextualizados, não invalida a análise técnica holística realizada pela Administração, fora a tentativa 

 

Módulo Auto Articular: A funcionalidade de importação de movimento da mandíbula para oclusão 
dinâmica, característica do "módulo auto articular", está presente e é plenamente operacional no software 
do Scanner Intraoral Panda P2, conforme demonstrado à equipe técnica. 

 
Conclusão técnica 

Diante das evidências científicas, resta claro que a tecnologia de luz estruturada codificada cumpre 
integralmente os requisitos técnicos estabelecidos pelo edital, produzindo resultados de acurácia e 
confiabilidade equivalentes  e em determinadas situações superiores  à tecnologia confocal. 
 
Portanto, a proposta apresentada pela Defendente deve ser considerada tecnicamente compatível com o 
objeto licitado, sob pena de restringir injustificadamente a competitividade e afastar solução plenamente 
adequada ao interesse público. 

Observa-se ainda que, para reforço da presente defesa técnica, seguem anexos em formato PDF os artigos 
científicos mencionados como referência, os quais comprovam a equivalência entre as tecnologias confocal 
e luz estruturada codificada. 

 

VI. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, e em face da irrefutável legalidade e correção da decisão da Comissão de 
Seleção, a ADITEK DO BRASIL S.A, bem como visto não existir fato que que configurar-se-á prejuízo à 
participação das licitantes e violação ao princípio que visa buscar a melhor proposta para a Administração, 
e obedecendo à todos os legislativos requer a V. Sa.: 
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1.  O conhecimento das presentes Contrarrazões. 

2.  No mérito, o não provimento do Recurso Administrativo interposto pela LSI S.A, por sua manifesta 
improcedência fática. 

3.  A manutenção integral da decisão que habilitou e classificou a proposta da ADITEK DO BRASIL S.A. como 
vencedora do Pregão Eletrônico nº 90003/2025 para o Item 01  Scanner de Intraoral, por estar em 
consonância com o Edital e com a Lei nº 14.133/2021, que privilegia a busca pela proposta mais vantajosa, 
a saneabilidade dos atos, a isonomia e o julgamento objetivo, bem como todo o atendimento do material 
para promover a digitalização do cuidado em saúde bucal, fortalecer a capacidade instalada dos serviços 
públicos, reduzir a necessidade de deslocamento dos usuários, e otimizar recursos gerando acesso 
oportuno e qualificado aos tratamentos reabilitadores. 

4.  A garantia da segurança jurídica do certame e a continuidade da contratação que representa o melhor 
interesse público para a AgSUS e, em última instância, para a população que será beneficiada com a 
aquisição dos equipamentos. 

Nestes termos, espera deferimento. 
 

Brasília/DF, 28 de agosto de 2025. 

 

 

ADITEK DO BRASIL S.A 
João Antônio Longo Damiao 

Representante legal 
 

 
Anexos comprobatórios fls. 8/31 
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Brasília,	na	data	da	assinatura	digital.

COMUNICADO	N°	58/2025/CPA/UAC/DIOP

Resposta	a	pedido	de	esclarecimento
Pregão	Eletrônico	nº	90003/2025
Objeto:	Aquisição	de	equipamentos	e	insumos	odontológicos	para	composição	de	Centros	de	Especialidades	
Odontológicas	(CEO)	tipo	III	e	II	no	âmbito	do	fortalecimento	da	Atenção	Primária	à	Saúde

	

DECISÃO	DE	RECURSO
	

Trata-se	 de	 RECURSO	 ADMINISTRATIVO	 apresentado	 pela	 empresa	 LSI	 S.A.,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 nº
14.190.675/0002-36,	com	sede	na	Av.	Das	Indústrias	Antônio	Conrado	de	Oliveira,	90,	Itapeva/MG	–	CEP:	37.655-000,
em	face	da	aceitação	da	proposta	da	empresa	ADITEK	DO	BRASIL	S.A.,	CNPJ	64.602.097/0001-95.
ADMISSIBILIDADE	DO	RECURSO
TEMPESTIVIDADE:	 	 A	 Recorrente	 registrou	 sua	 intenção	 de	 recurso	 do	 julgamento	 de	 propostas	 às	 16h46	 de
20/08/2025,	 para	 o	 de	 habilitação	 em	 17h21	 de	 20/08/2025	 e	cadastrou	suas	razões	recursais	por	meio	do	
Compras.Gov.br	em	25/08/2025	às	20h16.	Sendo	o	prazo	limite	para	interposição	de	recursos	a	data	de	25/08/2025,	a	
Recorrente	encontra-se	tempestiva	em	suas	razões.
LEGITIMIDADE:	Entende-se	que	a	empresa	é	parte	legítima,	visto	que	participante	regular	do	certame.
FORMA:	O	recurso	foi	interposto	por	meio	previsto	em	Edital,	em	forma	de	arrazoado	com	identificação	do	ponto	a	ser	
atacado,	com	fundamentação	e	com	qualificação	da	empresa.

Conclui-se,	portanto,	que	a	Recorrente	preencheu	todos	os	requisitos	de	admissibilidade	estabelecidos.
RAZÕES	DO	PEDIDO	DE	

A	Recorrente	alegou,	resumidamente,	que	o	modelo	de	produto	aceito	não	está	apto	a	cumprir	com	as	especificações	
técnicas	do	Edital,	solicitando,	por	fim,	a	reforma	da	decisão	que	classificou	a	proposta	da	Aditek.

APRECIAÇÃO	DO	PEDIDO
Ainda	 que	 não	 tenha	 desrespeito	 às	 regas	 em	 Edital,	 o	 questionamento	 da	 recorrente	 a	 respeito	 da	 aderência	 da
solução	proposta	 ao	que	 foi	 solicitado	demonstrou	 ter	 lastro.	Após	 análise	 das	 razões	 e	 contrarrazões	 recursais,	 a
Comissão	Técnica	Mista	reviu	sua	decisão,	conforme	transcrito	a	seguir:
	

"I.	RELATÓRIO
A	recorrente	manifestou	sua	 intenção	de	 recorrer	 tempestivamente,	conforme	previsto	no	art.	165,	 §1º,	 I,	da	Lei	nº
14.133/2021,	evitando	a	preclusão.	O	recurso	versa	sobre	a	inobservância	de	requisitos	técnicos	essenciais
por	parte	do	equipamento	ofertado	pela	empresa	vencedora,	o	Scanner	Panda	P2,	conforme	detalhado	a	seguir.

II.	ANÁLISE	TÉCNICA

1.	Precisão	do	Scanner

-	 Precisão	 insuficiente	 segundo	 recurso:	 O	 Panda	 P2	 possui	 precisão	 informada	 de	 10	 μm,	 muito	 acima	 (e,
portanto,	 aquém	em	desempenho)	da	precisão	mínima	de	0,9	μm	exigida.	Há	uma	ordem	de	grandeza	de	diferença
(mais	de	dez	vezes	menos	preciso	que	o	requerido),	evidenciando	descumprimento	flagrante	do	critério	de	precisão.

-	Resposta	da	Comissão	Técnica:	O	Scanner	Panda	P2	tem	precisão	reportada	de	10	micrômetros	e	não	se	qualifica
por	não	atingir	 a	precisão	mínima	especificada	no	edital.	Esse	 fator	 específico	 influencia	na	qualidade	dos	modelos
tridimensionais	 obtidos,	 podendo	 influenciar	 consequentemente	 na	 precisão	 das	 malhas	 e	 restaurações	 resultantes
indiretas	desses	modelos.

2.	Tecnologia	de	Captura

-	 Tecnologia	 distinta	 da	 exigida	 segundo	 recurso:	 O	 modelo	 ofertado	 utiliza	 tecnologia	 de	 captura	 fotográfica
estereoscópica	para	obtenção	das	imagens	3D,	e	não	a	tecnologia	de	vídeo	confocal	solicitada	no	Termo	de	Referência.
Essa	 discrepância	 tecnológica	 implica	 diferenças	 de	 performance:	 a	 tecnologia	 confocal	 por	 vídeo	 permite	 foco	 em
diferentes	profundidades	e	captura	contínua,	proporcionando	maior	acurácia	e	confiabilidade	na	geração	do	modelo
digital	 intraoral,	 ao	 passo	 que	 a	 estereoscópica	 fotográfica	 (duas	 câmeras)	 depende	 da	 triangulação	 de	 imagens
estáticas,	com	menor	precisão	de	reconstrução	espacial.	Em	suma,	o	Panda	P2	não	opera	com	o	método	confocal,	não
satisfazendo	a	especificação	técnica	nuclear	definida	pelo	órgão	contratante.

-	 Resposta	 da	 Comissão	 Técnica:	 O	 scanner	 Panda	 P2	 utiliza	 tecnologia	 de	 captura	 baseada	 em	 fotogrametria
estereoscópica	 contínua	 (“continuous	 stereo	 photography”),	 enquanto	 o	 edital	 especifica	 tecnologia	 vídeo	 confocal.
Embora	 a	 fotogrametria	 estereoscópica	 permita	 boa	 acurácia,	 a	 tecnologia	 confocal	 é	 considerada	 superior	 para
escaneamento	 intraoral	 por	 oferecer	 melhor	 controle	 de	 foco	 e	 menor	 sensibilidade	 a	 condições	 de	 iluminação,
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resultando	em	maior	consistência	na	captura.

	
3.	Funcionalidades	de	Software

-	Funcionalidades	de	 software	 incompletas	 segundo	 recurso:	Os	módulos	 de	 software	 do	Panda	P2,	 conforme
descrito	em	sua	documentação	comercial,	não	contemplam	as	funcionalidades	exigidas	de	desenho	CAD/CAM	de	placas
miorrelaxantes,	de	pontes,	de	barras	(simples	e	complexas)	e	de	estruturas	parciais	removíveis.	Tais	 ferramentas	de
projeto	 digital	 são	 indispensáveis	 para	 o	 uso	 clínico	 e	 laboratorial	 pretendido	 no	 âmbito	 do	 SUS,	 uma	 vez	 que
permitem	ao	cirurgião-dentista	e	protético	planejar	e	confeccionar	aparelhos	e	próteses	odontológicas	variadas	a	partir
do	escaneamento	intraoral.	A	ausência	desses	módulos	significa	que	o	equipamento	ofertado	não	realiza,	por	si	só,	as
finalidades	previstas	 –	 em	contraste	 com	outros	 scanners	possivelmente	 ofertados	no	 certame,	 que	possam	atender
plenamente	a	essas	funções	como	o	da	recorrente.

-	 Resposta	 da	 Comissão	 Técnica:	 Basicamente,	 todos	 os	 sistemas	 utilizam	 softwares	 dos	 escâneres	 possibilitam
funcionalidades	 CAI	 (Computer	 Assisted	 Imaging)	 que	 é	 a	 captura	 por	 escaneamento	 auxiliado	 por	 computador.
Apenas	 alguns	 ofertam	 ferramentas	 CAD	 (Computer	 assisted	 Design)	 que	 é	 o	 desenho	 de	 objetos	 auxiliado	 por
computador	e	CAM	(Computer	assisted	manufacturing)	que	é	a	manufatura	de	objetos	(aditiva	ou	subtrativa)	auxiliada
por	computador.	O	software	do	Panda	P2	não	possui	funcionalidade	nativa	de	desenho	CAD/CAM,	apenas	captura	(CAI)
e	 exportação	 em	 formatos	 compatíveis	 (ex.:	 STL)	 para	 softwares	 externos,	 como	 Exocad.	 Como	 o	 edital	 exige
funcionalidade	CAD/CAM	integrada,	essa	limitação	pode	desqualificar	o	Panda	P2.

	
III.	CONCLUSÃO	E	DECISÃO

Diante	 da	 análise	 técnica	 dos	 elementos	 apresentados,	 verifica-se	 que	 o	 equipamento	 e	 os	 insumos	 ofertados	 pela
empresa	 ADITEK	 do	 Brasil	 S.A.	 não	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 mínimos	 exigidos	 no	 edital,
comprometendo	a	finalidade	pública	da	contratação.	Assim,	defere-se	o	recurso	interposto	pela	empresa	LSI	S.A.,
e	determina-se	a	inabilitação	da	empresa	ADITEK	do	Brasil	S.A.,	com	consequente	revisão	da	classificação	das
propostas,	observando-se	os	princípios	da	legalidade,	isonomia	e	interesse	público.

	
	

Para	 prosseguimento	 das	 deliberações	 cabíveis,	 encaminha-se	 o	 presente	 parecer	 à	 Unidade	 de
Aquisições	e	Contratos	da	AgSUS.

	
Este	é	o	parecer	final	da	Comissão	Técnica	Mista	referente	ao	Pregão	Eletrônico	SRP	nº	90003/2025."

Em	suma,	a	Comissão	Técnica	Mista	revisitou	as	especificações	 técnicas	do	equipamento	ofertado	pela	recorrida	e
decidiu	que,	ainda	que	o	scanner	Panda	P2	tenha	desempenho	semelhante	ao	desejado,	não	condiz	com	a	descrição
técnica	do	Termo	de	Referência.
CONCLUSÃO
Diante	do	exposto,	assiste	razão	em	suas	alegações,	de	forma	parcial,	a	Recorrente	LSI	S.A.,	CNPJ	
14.190.675/0002-36, no	que	concerne	ao	julgamento	da	análise	técnica	do	equipamento	scanner	 intraoral	 Panda
P2,	por	restar	comprovado	que	não	atende	às	exigências	editalícias.	Por	essa	razão,	sugiro	o	acatamento	do	recurso	e,	
no	mérito,	a	desclassificação	da	Recorrida	e	demais	licitantes	que	tenham	proposto	equipamento	com	as	mesmas	
especificações	do	submetido	a	reanálise.
	

	
	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

DANIELA	DOS	SANTOS	ALMEIDA
PREGOEIRA

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniela	Dos	Santos	Almeida,	Coordenador(a)	de	Preços	e
Aquisições,	em	17/09/2025,	às	15:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0098064	e	o	código	CRC	AB221FBD.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.001132/2025-15 SEI	nº	0098064
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